
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO,

JUSTIÇA E REDAÇÃO

âªªªªªªaªªªs
sib, ?rzíãêngà .,
aaáawssnaaasas—awc " ' ªiirílílâªªªªfslwàtQWh$$M%W%

EMENDA AO SUBSTITUTIVO
Nº 1 DO PROJETO DE / &

RESOLUÇÃO Nº 25/21 DESPACHO / —

REF.: SFBSTITUTIVO N" 1 DO PROJETO
DE RESOLUCAO Nº 25/21

EMENTA: Modifica & redação do art. 77 do
Regimento Interno (Resolução nº 174, de 22 de Maio
de 2015 e alterações da Resolução nº 25 de 16 de
Dezembro de 2020)

RELATOR: Vereador Renato Zucolofo

Senhor Presidente,

Apresentamos à consideração da Casa a seguinte emenda modificativo, na qual,
altera—se 0 capas? cão artigo 77 do Regimento Interno desta Casa, passando, por sua vez? a
contar com a seguinte redação:

Arf. 37.7. Campeãs & Comissão de Espana, (faltam, Turismo) Recreação &

Lazar manáfêslar-se sobre meios aspmposâções que versem sobre assuníos
relacionados ao Esporfe, Cafãíum, Tasism/zo, Recseação (; Lazer no
Município; fªsceber :? investigar denúncias sobre a maiéría de saga

competência; coíaborar com enridades que se deslinom os; estejam
relacionadas & maféría de sm compezênsía; apoios e estimular ações ão
sociedade em relação ao Esporte., Camisa, Tarãsma Recreação e Lazer;
acompanhar, colaborar, conscientizar, psopor ações de incentivo ao
Espana, Cãsltuz'a. Turismo, Recreação e Lazer no mzsnícípio.



Sala das Comissões; em 87 de Outubrº de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Trata—se de emenda para modificar as redações acima transcritas, vez que
necessárias ao melhºr e mais justa cumprimenta de texte Regal, bem coma
atendendo à demanda iniciaímente apresentada,


